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DISPO~ 80~~ A OONOESSÁODE Tt~ULO DE CIDA-
DANIA HONOMRIA DE HIRAt-L1J:NAS GEHAIS.

C "''t'''"''RA' .., "IC·'Tn\L .,.... A ·"a O· O!- JJI..'1. .a! .1.;;",,1. .• ~ • ~:~ -.. t P r .. repre::::ent3.:1teo aprovou •
eu, rRElrrJITO~'J.ICIPAL, $ no1 no a eguinte tei:

Minas G rais, DU!! 'MA C

tulo de Oi adão Honorária d.e :.!ir:l:L-

MACP1!)O DE ..)IQtJ~RA. pelos relevantes'
"rt. 2 - 1)1 ea eonoc~i o o

=erv1ços prestados a uossa oomunidade.

rt.II9 - navogam-se ao diopoSi?oês m contr 'rio ent:i.,"a_ do esta'
L31 em vigor nu data de sua publicação.

~\fmOt portanto, a todao as n.utoridades e a uem o conheoimento e

exeoução desta Lei oouber, que a cumpram e a façam cumprir ~o inteira-'
mo.nte como nela ee ctontém.
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